
I·:ST:\UO DE ~[ATOGnO!ol!oi{) 

LEI NA ~ ,de 17 de outubro de 1 953. 
, 

Declara de uti1id~de pUblica o 
be dos Caiçaras, com sede na cidade 
Porto Murtinho. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO • • 

Clu 
de 

, 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arti~o IA - ~ declarado de utilidade pública o Cl~ 
be dos Caiçaras, com sede na cidade de Porto Murtinho. 

, 
• Artigo ZA - Esta l~i entrara ~ vigor na data de 

sua publicaçao revogadas as dispos1çoes em contrario. 

Palác!o Alencastro, em Çuiabá, 17 de outubro de. 
1 953. 13ZA da Independencia e 65A da Republica. 
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